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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

RREO

REPUBLICAÇÃO BALANÇO ORÇAMENTARIO

REPUBLICAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO-SUBFUNÇÃO

REPUBLICAÇÃO DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL

REPUBLICAÇÃO DEMONSTRATIVO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DECRETOS

DECRETO  Nº  464  DE  28  DE  NOVEMBRO  DE  2022.  DISPÕE  SOBRE  NORMAS  RELATIVAS  AO
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº  470  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA  TÉCNICA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  DO  MUNICÍPIO  DE  SERRA  DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  471  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
INSPETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIAS

PORTARIA Nº 08 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA
COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO DE CAIXA EQUIVALENTE REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022 NO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO".

PORTARIA Nº 09 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA
COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE ESTOQUES REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022 NO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO".

PORTARIA  Nº  10  DE  28  DE  NOVEMBRO  DE  2022.  "CONSTITUI  A  COMISSÃO  PARA  PROCEDER  O
LEVANTAMENTO  DOS  VALORES  INSCRITOS  EM  RESTOS  A  PAGAR  NO  MUNICÍPIO  DE  SERRA  DO
RAMALHO".

PORTARIA Nº 11 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA
COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO DE INVENTÁRIO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022 NO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO".

PORTARIA Nº 12 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA
COMISSÃO DE APURAÇÃO DOS SALDOS DO ATIVO CIRCULANTE E PASSIVO CIRCULANTE REFERENTE AO
EXERCÍCIO DE 2022 NO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO".

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077-2022

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PE 077-2022

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
DISTRATO DE CONTRATO - 177-2022 - MARYELL ALEXSANDRO DA CRUZ DA CONCEIÇÃO

PARECERES

PARECER Nº 56 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - DANIEL BARBOSA DOS SANTOS

PARECER Nº 72 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - SANDRA DA SILVA NASCIMENTO TUPINÁ

PARECER Nº 73 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - TEREZINHA VIEIRA BISPO

PARECER Nº 74 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA

PARECER Nº 75 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA

PARECER Nº 76 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - ROBSON DOS SANTOS SOUZA

PARECER Nº 78 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - ROBÉRIO PEREIRA ALVES

PARECER Nº 79 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - JOSÉ MAURO DOS SANTOS

PARECER Nº 81 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - GILDEMAR RODRIGUES DE SOUZA

PARECER Nº 82 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - INAIARA ALVES ROLIM

PARECER Nº 83 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - SHIRLEY GONÇALVES DE SOUZA

PARECER Nº 84 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - NAUDIR PEDRA PEREIRA SANTOS

PARECER Nº 85 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - UDENILTON NEVES COSTA

PARECER Nº 86 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - LILIANA CARDOSO DA CRUZ FERREIRA

PARECER Nº 87 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - LILIANA CARDOSO DA CRUZ FERREIRA

PARECER Nº 88 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - JOSEVALDO SANTOS DE OLIVEIRA

PARECER Nº 90 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - ILMA RAMOS CARDOSO DE ALMEIDA

PARECER Nº 91 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - EDILEIDE SANTOS SILVA

PARECER Nº 93 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - GILZA MARIA LIARES

PARECER Nº 94 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - GILZA MARIA LIARES

PARECER Nº 95 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - NEIDE MEDEIROS DA SILVA

PARECER Nº 97 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 - MARIA ROCHA DE CARVALHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2022

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

105.430.200,00 105.430.200,00 21.460.017,21 20,35 116.633.456,93 110,63 -11.203.256,93

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 103.849.650,00 103.849.650,00 21.460.017,21 20,66 115.958.653,19 111,66 -12.109.003,19

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 5.186.576,28 5.186.576,28 1.151.227,76 22,20 6.204.595,94 119,63 -1.018.019,66

Impostos 3.616.000,00 3.616.000,00 1.046.576,59 28,94 5.422.115,15 149,95 -1.806.115,15

Impostos sobre o Patrimônio 807.700,00 807.700,00 112.065,82 13,87 749.248,86 92,76 58.451,14

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.557.700,00 1.557.700,00 489.410,19 31,42 2.604.197,96 167,18 -1.046.497,96

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
Serviços

1.250.600,00 1.250.600,00 445.100,58 35,59 2.055.006,06 164,32 -804.406,06

Taxas 1.570.576,28 1.570.576,28 104.651,17 6,66 782.480,79 49,82 788.095,49

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.152.379,80 1.152.379,80 84.317,67 7,32 564.751,96 49,01 587.627,84

Taxas pela Prestação de Serviços 418.196,48 418.196,48 20.333,50 4,86 217.728,83 52,06 200.467,65

CONTRIBUIÇÕES 3.666.400,00 3.666.400,00 1.653.275,77 45,09 8.509.733,73 232,10 -4.843.333,73

Contribuições Sociais 3.666.400,00 3.666.400,00 1.465.766,81 39,98 7.550.218,66 205,93 -3.883.818,66

Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e
Sistema de Proteção Social

3.666.400,00 3.666.400,00 1.465.766,81 39,98 7.550.218,66 205,93 -3.883.818,66

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 187.508,9618.750.896,00 959.515,0795.951.507,00 -959.515,07

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

0,00 0,00 187.508,9618.750.896,00 959.515,0795.951.507,00 -959.515,07

RECEITA PATRIMONIAL 731.772,90 731.772,90 928.599,66 126,90 4.152.135,22 567,41 -3.420.362,32

Valores Mobiliários 731.772,90 731.772,90 928.599,66 126,90 3.352.135,22 458,08 -2.620.362,32

Juros e Correções Monetárias 731.772,90 731.772,90 928.599,66 126,90 3.352.135,22 458,08 -2.620.362,32

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,0080.000.000,00 -800.000,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,0080.000.000,00 -800.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 94.097.405,82 94.097.405,82 17.315.935,48 18,40 96.674.492,75 102,74 -2.577.086,93

Transferências da União e de suas Entidades 59.152.357,82 59.152.357,82 10.956.174,37 18,52 61.964.533,14 104,75 -2.812.175,32

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da
União

29.218.230,00 29.218.230,00 4.748.008,38 16,25 27.438.848,63 93,91 1.779.381,37

Transferências das Compensações Financeiras pela
Exploração de Recursos Naturais

591.706,00 591.706,00 178.109,79 30,10 799.008,46 135,03 -207.302,46

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

11.118.460,00 11.118.460,00 1.439.116,94 12,94 11.124.834,20 100,06 -6.374,20

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE

2.312.818,00 2.312.818,00 316.787,86 13,70 1.526.388,88 66,00 786.429,12

Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais d

13.907.600,00 13.907.600,00 4.182.142,36 30,07 20.174.800,18 145,06 -6.267.200,18

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

998.150,00 998.150,00 69.019,56 6,91 398.705,85 39,94 599.444,15

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 717.593,82 717.593,82 0,00 0,00 0,00 0,00 717.593,82

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

287.800,00 287.800,00 22.989,48 7,99 501.946,94 174,41 -214.146,94

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

7.795.048,00 7.795.048,00 1.358.725,39 17,43 7.363.877,02 94,47 431.170,98

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 6.791.780,00 6.791.780,00 1.291.542,39 19,02 6.888.992,63 101,43 -97.212,63

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

493.100,00 493.100,00 51.919,00 10,53 204.676,00 41,51 288.424,00

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

225.000,00 225.000,00 0,00 0,00 200.000,00 88,89 25.000,00

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 285.168,00 285.168,00 15.264,00 5,35 70.208,39 24,62 214.959,61

Transferências de Outras Instituições Públicas 27.150.000,00 27.150.000,00 5.001.035,72 18,42 27.346.082,59 100,72 -196.082,59

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

27.150.000,00 27.150.000,00 5.001.035,72 18,42 27.346.082,59 100,72 -196.082,59

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 167.495,00 167.495,00 410.978,54 245,37 417.695,55 249,38 -250.200,55

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 64.500,00 64.500,00 0,00 0,00 3.048,36 4,73 61.451,64

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 64.500,00 64.500,00 0,00 0,00 3.048,36 4,73 61.451,64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2022

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 86.000,00 86.000,00 410.978,54 477,88 413.159,63 480,42 -327.159,63

Indenizações 4.000,00 4.000,00 172.509,00 4.312,72 172.509,00 4.312,72 -168.509,00

Restituições 57.000,00 57.000,00 238.469,54 418,37 240.650,63 422,19 -183.650,63

Ressarcimentos 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Demais Receitas Correntes 16.995,00 16.995,00 0,00 0,00 1.487,56 8,75 15.507,44

Outras Receitas Correntes 16.995,00 16.995,00 0,00 0,00 1.487,56 8,75 15.507,44

RECEITAS DE CAPITAL 1.580.550,00 1.580.550,00 0,00 0,00 674.803,74 42,69 905.746,26

ALIENAÇÃO DE BENS 25.600,00 25.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.600,00

Alienação de Bens Móveis 5.600,00 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.600,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 5.600,00 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.600,00

Alienação de Bens Imóveis 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Alienação de Bens Imóveis 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.554.950,00 1.554.950,00 0,00 0,00 674.803,74 43,40 880.146,26

Transferências da União e de suas Entidades 1.374.950,00 1.374.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.374.950,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

450.000,00 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE

172.450,00 172.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172.450,00

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 752.500,00 752.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752.500,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 674.803,74 374,89 -494.803,74

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 674.803,74 374,89 -494.803,74

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

8.143.300,00 8.143.300,00 876.941,55 10,77 3.673.389,45 45,11 4.469.910,55

113.573.500,00 113.573.500,00 22.336.958,76 19,67 120.306.846,38 105,93 -6.733.346,38

113.573.500,00 113.573.500,00 22.336.958,76 19,67 120.306.846,38 105,93 -6.733.346,38

113.573.500,00 113.573.500,00 22.336.958,76 19,67 120.306.846,38 105,93 -6.733.346,38
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 112.445.241,61131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67118.393.015,52 0,00

DESPESAS CORRENTES 102.237.524,94 130.079.856,12 19.634.307,27 103.178.385,09119.778.940,23 10.300.915,89 23.096.137,29 21.979.185,67108.100.670,45 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 71.546.152,86 75.749.790,40 12.157.739,61 64.720.121,4869.255.336,99 6.494.453,41 13.433.646,36 10.983.823,4064.765.967,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 10.457,13 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.680.914,95 54.330.065,72 7.476.567,66 38.458.263,6150.523.603,24 3.806.462,48 9.662.490,93 10.995.362,2743.334.703,45 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 7.735.975,06 11.909.334,07 2.830.961,38 9.266.856,5211.324.714,22 584.619,85 2.634.601,17 1.616.989,0010.292.345,07 0,00

INVESTIMENTOS 6.143.611,20 9.942.598,77 2.460.916,08 7.480.779,349.388.818,92 553.779,85 2.110.973,26 1.436.330,888.506.267,89 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 38.571,42 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.553.792,44 1.966.735,30 370.045,30 1.786.077,181.935.895,30 30.840,00 523.627,91 180.658,121.786.077,18 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 3.600.000,00 3.000.000,00 0,00 0,000,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,000,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 3.600.000,00 3.000.000,00 0,00 0,000,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 112.445.241,61131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67118.393.015,52 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 112.445.241,61131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67118.393.015,52 0,00

-- -- -- ---- -- --1.913.830,86 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:29/11/2022, às 14:45:00, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2022, às 14:45:00.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

112.445.241,61120.306.846,38
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 112.445.241,61131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67118.393.015,52 0,00

DESPESAS CORRENTES 102.237.524,94 130.079.856,12 19.634.307,27 103.178.385,09119.778.940,23 10.300.915,89 23.096.137,29 21.979.185,67108.100.670,45 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 71.546.152,86 75.749.790,40 12.157.739,61 64.720.121,4869.255.336,99 6.494.453,41 13.433.646,36 10.983.823,4064.765.967,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 10.457,13 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.680.914,95 54.330.065,72 7.476.567,66 38.458.263,6150.523.603,24 3.806.462,48 9.662.490,93 10.995.362,2743.334.703,45 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 7.735.975,06 11.909.334,07 2.830.961,38 9.266.856,5211.324.714,22 584.619,85 2.634.601,17 1.616.989,0010.292.345,07 0,00

INVESTIMENTOS 6.143.611,20 9.942.598,77 2.460.916,08 7.480.779,349.388.818,92 553.779,85 2.110.973,26 1.436.330,888.506.267,89 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 38.571,42 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.553.792,44 1.966.735,30 370.045,30 1.786.077,181.935.895,30 30.840,00 523.627,91 180.658,121.786.077,18 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 3.600.000,00 3.000.000,00 0,00 0,000,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,000,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 3.600.000,00 3.000.000,00 0,00 0,000,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 112.445.241,61131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67118.393.015,52 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 112.445.241,61131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67118.393.015,52 0,00

-- -- -- ---- -- --1.913.830,86 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:29/11/2022, às 14:45:00, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2022, às 14:45:00.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

112.445.241,61120.306.846,38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2022

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(a) No Bimestre 

SALDO

(c) = (a-b)
Até o Bimestre 

(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(d)

SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS¹
(f)

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67118.393.015,52 0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

%
(b/total b)

100,00

%
(d/total d)

100,00

LEGISLATIVA 2.866.214,29 3.224.214,29 328.771,02 3.114.240,16 109.974,13 473.111,19 938.503,702.285.710,59 0,002,38 1,93

Ação Legislativa 2.866.214,29 3.224.214,29 328.771,02 3.114.240,16 109.974,13 473.111,19 938.503,702.285.710,59 0,002,38 1,93

ADMINISTRAÇÃO 9.326.173,22 11.948.768,12 1.675.444,67 11.527.764,91 421.003,21 1.876.088,06 2.115.692,809.833.075,32 0,008,79 8,31

ADMINISTRAÇÃO GERAL 9.292.058,95 11.678.327,00 1.675.444,67 11.257.323,79 421.003,21 1.876.088,06 2.115.692,809.562.634,20 0,008,59 8,08

Comunicação Social 34.114,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Previdência Básica 0,00 270.441,12 0,00 270.441,12 0,00 0,00 0,00270.441,12 0,000,21 0,23

SEGURANÇA PÚBLICA 19.942,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Defesa Civil 19.942,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.585.353,13 3.360.469,25 250.765,58 2.725.292,93 635.176,32 475.165,22 1.120.885,532.239.583,72 0,002,08 1,89

ADMINISTRAÇÃO GERAL 33.022,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Formação de Recursos Humanos 21.860,00 3.300,00 0,00 3.300,00 0,00 0,00 0,003.300,00 0,000,00 0,00

Assistência ao Idoso 80.712,00 222.150,00 43.603,80 214.223,40 7.926,60 34.603,80 16.926,60205.223,40 0,000,16 0,17

Assistência à Criança e ao Adolescente 526.101,06 177.910,00 34.788,12 123.774,61 54.135,39 12.452,72 93.307,1384.602,87 0,000,09 0,07

Assistência Comunitária 2.923.657,50 2.957.109,25 172.373,66 2.383.994,92 573.114,33 428.108,70 1.010.651,801.946.457,45 0,001,82 1,64

PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.444.658,21 8.906.658,21 910.868,33 8.277.436,78 629.221,43 1.620.006,79 804.897,128.101.761,09 0,006,31 6,84

ADMINISTRAÇÃO GERAL 693.750,00 624.500,00 11.721,97 292.710,50 331.789,50 48.445,10 411.954,76212.545,24 0,000,22 0,18

Previdência Básica 8.750.908,21 8.282.158,21 899.146,36 7.984.726,28 297.431,93 1.571.561,69 392.942,367.889.215,85 0,006,09 6,66

SAÚDE 21.864.044,32 26.831.171,76 3.552.978,54 24.493.672,18 2.337.499,58 5.117.885,12 6.219.178,9720.611.992,79 0,0018,68 17,41

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.189.344,82 5.999.876,06 96.938,83 5.657.000,64 342.875,42 732.127,06 1.524.100,534.475.775,53 0,004,31 3,78

Formação de Recursos Humanos 63.370,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Atenção Básica 8.802.124,00 9.274.889,38 1.231.068,50 8.248.974,78 1.025.914,60 2.021.691,82 2.075.171,457.199.717,93 0,006,29 6,08

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.167.438,50 9.552.853,10 1.551.234,78 8.903.409,96 649.443,14 2.005.233,81 1.872.398,157.680.454,95 0,006,79 6,49

Suporte Profilático e Terapêutico 231.240,00 316.163,22 166.736,43 299.058,99 17.104,23 91.879,51 164.697,51151.465,71 0,000,23 0,13

Vigilância Sanitária 420.145,00 81.040,00 7.000,00 79.580,00 1.460,00 15.290,80 3.023,6778.016,33 0,000,06 0,07

Vigilância Epidemiológica 806.265,00 1.606.350,00 500.000,00 1.305.647,81 300.702,19 251.662,12 579.787,661.026.562,34 0,001,00 0,87

Alimentação e Nutrição 81.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 102.617,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00
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EDUCAÇÃO 48.435.973,14 66.989.908,00 12.614.519,86 61.256.886,24 5.733.021,76 12.245.288,39 9.533.610,3357.456.297,67 0,0046,72 48,53

Alimentação e Nutrição 861.309,72 1.565.809,72 32.371,03 1.491.670,07 74.139,65 79.634,83 895.164,26670.645,46 0,001,14 0,57

Ensino Fundamental 40.462.513,01 55.369.294,92 10.670.031,80 51.453.741,08 3.915.553,84 10.847.634,77 5.913.930,2949.455.364,63 0,0039,25 41,77

Ensino Médio 218.142,85 759.857,14 -7.882,97 736.405,17 23.451,97 72.573,95 168.330,64591.526,50 0,000,56 0,50

Ensino Superior 58.314,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Educação Infantil 6.735.586,12 9.294.946,22 1.920.000,00 7.575.069,92 1.719.876,30 1.245.444,84 2.556.185,146.738.761,08 0,005,78 5,69

Desporto Comunitário 100.107,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

CULTURA 713.314,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Difusão Cultural 713.314,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

URBANISMO 7.535.210,72 12.825.894,12 1.795.204,37 12.367.669,37 458.224,75 2.491.482,78 1.491.199,6111.334.694,51 0,009,43 9,57

Infra-estrutura Urbana 6.295.117,85 12.160.028,17 1.617.197,23 11.790.904,68 369.123,49 2.255.403,29 1.342.135,2110.817.892,96 0,008,99 9,14

Serviços Urbanos 1.240.092,87 665.865,95 178.007,14 576.764,69 89.101,26 236.079,49 149.064,40516.801,55 0,000,44 0,44

HABITAÇÃO 26.608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Assistência Comunitária 26.608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 572.693,00 1.155.910,00 175.637,28 1.049.260,03 106.649,97 178.953,65 242.833,44913.076,56 0,000,80 0,77

ADMINISTRAÇÃO GERAL 572.693,00 1.155.910,00 175.637,28 1.049.260,03 106.649,97 178.953,65 242.833,44913.076,56 0,000,80 0,77

AGRICULTURA 1.086.715,22 1.334.248,37 168.545,59 1.206.619,42 127.628,95 180.987,46 352.582,76981.665,61 0,000,92 0,83

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.086.715,22 1.334.248,37 168.545,59 1.206.619,42 127.628,95 180.987,46 352.582,76981.665,61 0,000,92 0,83

ENERGIA 1.074.862,21 1.843.380,04 290.164,91 1.680.164,91 163.215,13 344.033,08 303.009,991.540.370,05 0,001,28 1,30

Energia Elétrica 1.074.862,21 1.843.380,04 290.164,91 1.680.164,91 163.215,13 344.033,08 303.009,991.540.370,05 0,001,28 1,30

TRANSPORTE 698.057,84 441.767,48 22.073,20 403.502,22 38.265,26 22.073,20 38.265,26403.502,22 0,000,31 0,34

Transporte Rodoviário 698.057,84 441.767,48 22.073,20 403.502,22 38.265,26 22.073,20 38.265,26403.502,22 0,000,31 0,34

DESPORTO E LAZER 333.549,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Desporto Comunitário 195.609,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Lazer 137.940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 2.390.130,47 3.126.800,55 680.295,30 3.001.145,30 125.655,25 705.663,52 435.515,162.691.285,39 0,002,29 2,27

Outros Encargos Especiais 2.390.130,47 3.126.800,55 680.295,30 3.001.145,30 125.655,25 705.663,52 435.515,162.691.285,39 0,002,29 2,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.600.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,000,00 0,000,00 0,00

Reserva Orçamentária do RPPS 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,000,00 0,000,00 0,00

Reserva de Contingência 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:29/11/2022, às 14:48:14, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2022, às 14:48:14. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67118.393.015,52 0,00

0,00

100,00

0,00

100,00
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EDUCAÇÃO 48.435.973,14 66.989.908,00 12.614.519,86 61.256.886,24 5.733.021,76 12.245.288,39 9.533.610,3357.456.297,67 0,0046,72 48,53

Alimentação e Nutrição 861.309,72 1.565.809,72 32.371,03 1.491.670,07 74.139,65 79.634,83 895.164,26670.645,46 0,001,14 0,57

Ensino Fundamental 40.462.513,01 55.369.294,92 10.670.031,80 51.453.741,08 3.915.553,84 10.847.634,77 5.913.930,2949.455.364,63 0,0039,25 41,77

Ensino Médio 218.142,85 759.857,14 -7.882,97 736.405,17 23.451,97 72.573,95 168.330,64591.526,50 0,000,56 0,50

Ensino Superior 58.314,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Educação Infantil 6.735.586,12 9.294.946,22 1.920.000,00 7.575.069,92 1.719.876,30 1.245.444,84 2.556.185,146.738.761,08 0,005,78 5,69

Desporto Comunitário 100.107,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

CULTURA 713.314,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Difusão Cultural 713.314,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

URBANISMO 7.535.210,72 12.825.894,12 1.795.204,37 12.367.669,37 458.224,75 2.491.482,78 1.491.199,6111.334.694,51 0,009,43 9,57

Infra-estrutura Urbana 6.295.117,85 12.160.028,17 1.617.197,23 11.790.904,68 369.123,49 2.255.403,29 1.342.135,2110.817.892,96 0,008,99 9,14

Serviços Urbanos 1.240.092,87 665.865,95 178.007,14 576.764,69 89.101,26 236.079,49 149.064,40516.801,55 0,000,44 0,44

HABITAÇÃO 26.608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Assistência Comunitária 26.608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 572.693,00 1.155.910,00 175.637,28 1.049.260,03 106.649,97 178.953,65 242.833,44913.076,56 0,000,80 0,77

ADMINISTRAÇÃO GERAL 572.693,00 1.155.910,00 175.637,28 1.049.260,03 106.649,97 178.953,65 242.833,44913.076,56 0,000,80 0,77

AGRICULTURA 1.086.715,22 1.334.248,37 168.545,59 1.206.619,42 127.628,95 180.987,46 352.582,76981.665,61 0,000,92 0,83

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.086.715,22 1.334.248,37 168.545,59 1.206.619,42 127.628,95 180.987,46 352.582,76981.665,61 0,000,92 0,83

ENERGIA 1.074.862,21 1.843.380,04 290.164,91 1.680.164,91 163.215,13 344.033,08 303.009,991.540.370,05 0,001,28 1,30

Energia Elétrica 1.074.862,21 1.843.380,04 290.164,91 1.680.164,91 163.215,13 344.033,08 303.009,991.540.370,05 0,001,28 1,30

TRANSPORTE 698.057,84 441.767,48 22.073,20 403.502,22 38.265,26 22.073,20 38.265,26403.502,22 0,000,31 0,34

Transporte Rodoviário 698.057,84 441.767,48 22.073,20 403.502,22 38.265,26 22.073,20 38.265,26403.502,22 0,000,31 0,34

DESPORTO E LAZER 333.549,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Desporto Comunitário 195.609,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Lazer 137.940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 2.390.130,47 3.126.800,55 680.295,30 3.001.145,30 125.655,25 705.663,52 435.515,162.691.285,39 0,002,29 2,27

Outros Encargos Especiais 2.390.130,47 3.126.800,55 680.295,30 3.001.145,30 125.655,25 705.663,52 435.515,162.691.285,39 0,002,29 2,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.600.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,000,00 0,000,00 0,00

Reserva Orçamentária do RPPS 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,000,00 0,000,00 0,00

Reserva de Contingência 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:29/11/2022, às 14:48:14, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2022, às 14:48:14. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

113.573.500,00 144.989.190,19 22.465.268,65 131.103.654,45 13.885.535,74 25.730.738,46 26.596.174,67118.393.015,52 0,00

0,00

100,00

0,00

100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2022

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 103.849.650,00 115.931.497,73
5.186.576,28 6.177.440,48

Convênios

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (VII)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

571.700,00

1.250.600,00

236.000,00

1.557.700,00

1.570.576,28

3.666.400,00

731.772,90

731.772,90

94.097.405,82

29.202.230,00

6.228.000,00

16.000,00

1.580.550,00

0,00

0,00

25.600,00

1.554.950,00

0,00

0,00

571.719,90

2.068.668,33

177.528,96

2.577.042,50

782.480,79

8.509.733,73

4.152.135,22

800.000,00

3.352.135,22

96.674.492,75

27.101.096,92

6.351.761,93

46.149,68

674.803,74

0,00

0,00

0,00

674.803,74

0,00

674.803,74
0,00

674.803,74

Cota-Parte do IPVA 462.880,00 467.943,76

Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

Transferências da LC 61/1989 62.400,00 43.339,18

Transferências do FUNDEB 41.057.600,00 47.520.882,77

Outras Transferências Correntes 17.068.295,82 15.143.318,51

Demais Receitas Correntes 167.495,00 417.695,55

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 167.495,00 417.695,55

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras Alienações de Bens 25.600,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 103.117.877,10 112.579.362,51

0,00

1.554.950,00

1.580.550,00

104.698.427,10 113.254.166,25

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS
PAGOS LIQUIDADOS PAGOS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS CORRENTES (XIII) 123.475.246,33 113.880.255,84 285.052,62102.503.752,70 3.553.962,07 285.052,62

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Título de Crédito (XIX)

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

69.151.108,04 63.356.652,60 0,0059.169.049,25 1.039.295,33 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - (XXIV) = XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)

0,00

54.324.138,29

123.475.246,33

10.202.484,07

9.942.598,77

0,00

0,00

0,00

0,00

259.885,30

9.942.598,77

3.000.000,00

0,00

50.523.603,24

113.880.255,84

9.647.818,92

9.388.818,92

0,00

0,00

0,00

0,00

259.000,00

9.388.818,92

0,00

0,00

43.334.703,45

102.503.752,70

8.670.723,40

8.506.267,89

0,00

0,00

0,00

0,00

164.455,51

8.506.267,89

0,00

0,00 0,00

2.514.666,74

3.553.962,07

311.468,45

311.468,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

311.468,45

0,00

285.052,62

285.052,62

0,00 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

285.052,62

285.052,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

136.417.845,10 123.269.074,76 111.010.020,59 3.865.430,52 285.052,62 285.052,62

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 54.324.138,29 50.523.603,24 43.334.703,45 2.514.666,74 285.052,62 285.052,62

0,00

97.581.467,34

59.123.203,73

0,00

38.458.263,61

97.581.467,34

7.645.234,85

7.480.779,34

0,00

0,00

0,00

0,00

164.455,51

7.480.779,34

0,00

105.062.246,68

0,00

0,00

38.458.263,61

4.041.436,43

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

(4.096.852,00)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2022

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021
(a)

Em 5º Bimestre       
(b)

31.409.638,31 29.623.561,13

DEDUÇÕES (XXIX)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 1.173.101,36 566.114,54

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 10.959.828,66
 

CC (

7.094.398,14

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV -
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

748.070,32

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL - (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 44.489.014,94 49.024.615,43

4.789.506,75

3.865.430,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

(427.263,49)

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00

CC (

0,00

33.529.186,28 41.930.217,29

34.702.287,64 42.496.331,83

-12.872.770,70-3.292.649,33

9.580.121,37

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:23/11/2022, às 14:03:13, Assinado Digitalmente no dia 23/11/2022, às 14:03:13.  

DESPESAS CORRENTES (XLI)

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

     Outras Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais

     Juros e Encargos da Dívida(XLII)

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º
DA LC 156/16 (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII)

Transferências Constitucionais (XLIV)

Contribuições para o PIS/PASEP (XLV)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLVI)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Inscritas em RP Não Processados
Até o Bimestre
2.021,00

Até o Bimestre
2.022,00

Até o Bimestre
2.021,00

Até o Bimestre
2.022,00

Até o Bimestre
2.021,00

Até o Bimestre
2.022,00

5.714.690,85

4.966.620,53

Página: 2 de 2

Prefeito Municipal
CPF       : 026.881.125-38

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS ANDERSON DA CRUZ SANTOS 
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

LEONILTON CARDOSO OLIVEIRA 
Controlador Interno

MARCOS O. ALVES JUNIOR 
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7
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BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2022

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021
(a)

Em 5º Bimestre       
(b)

31.409.638,31 29.623.561,13

DEDUÇÕES (XXIX)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 1.173.101,36 566.114,54

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 10.959.828,66
 

CC (

7.094.398,14

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV -
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

748.070,32

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL - (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 44.489.014,94 49.024.615,43

4.789.506,75

3.865.430,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

(427.263,49)

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00

CC (

0,00

33.529.186,28 41.930.217,29

34.702.287,64 42.496.331,83

-12.872.770,70-3.292.649,33

9.580.121,37

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:23/11/2022, às 14:03:13, Assinado Digitalmente no dia 23/11/2022, às 14:03:13.  

DESPESAS CORRENTES (XLI)

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

     Outras Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais

     Juros e Encargos da Dívida(XLII)

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º
DA LC 156/16 (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII)

Transferências Constitucionais (XLIV)

Contribuições para o PIS/PASEP (XLV)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLVI)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Inscritas em RP Não Processados
Até o Bimestre
2.021,00

Até o Bimestre
2.022,00

Até o Bimestre
2.021,00

Até o Bimestre
2.022,00

Até o Bimestre
2.021,00

Até o Bimestre
2.022,00

5.714.690,85

4.966.620,53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2022

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais

Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Primário

(427.263,49) 4.789.450,28 -1.120,95

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

(4.096.852,00) 4.041.379,96 -98,64

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

10.959.828,66 0,00 7.094.398,14

Inscrição
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

10.959.828,66 0,00 7.094.398,14

Saldo a Pagar

Poder Legislativo

Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo

Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

13.172.862,86 <18% / 25%> 27,55

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

35.277.432,29 70% 73,81

Limites Constitucionais Anuais

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

3.865.430,52
3.865.430,52

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

113.573.500,00
113.573.500,00

120.306.846,38
0,00
0,00

113.573.500,00
0,00

144.989.190,19
131.103.654,45
118.393.071,99
112.445.241,61

1.913.830,86

131.103.654,45

118.393.015,52

127.769.658,28

14.066.142,55
8.277.436,78

5.964.381,46

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 50% 0,00

0,00 15% 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

657.202,36 0,00 372.149,74

0,00 0,00 0,00

285.052,62

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

657.202,36 0,00 372.149,74285.052,62

0,00 0,00 0,000,00

11.617.031,02 0,00 7.466.547,884.150.483,14

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 127.769.658,28

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 127.769.658,28

Despesas Previdenciárias Liquidadas 8.101.761,09

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 9.252.547,71 15,00 20,16

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 
 

DECRETO Nº 464 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
Dispõe sobre normas relativas ao Encerramento 
do Exercício Financeiro do ano de 2022 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SERRA  DO  RAMALHO,  ESTADO  DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município, e 

 
Considerando o disposto nas Leis 4.320/64 e 101/00 (LRF – Lei de 

Responsabilidade Fiscal), as quais estabelecem normas de Finanças públicas a serem 
observados por todos os entes públicos da Federação; 

 
Considerando a necessidade de observar as disposições contidas nas Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP, editadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), bem como atender as orientações emitidas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), acerca dos procedimentos contábeis 
orçamentários e patrimoniais a serem adotados pelas entidades do setor público para 
fins de consolidação das Contas Nacionais; 

 
Considerando as orientações emitidas pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado Bahia (TCM-Ba), que tratam sobre o processo de mensuração, 
registro, evidenciação dos atos e fatos contábeis e respectiva prestação de contas dos 
recursos públicos; 

 
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos a serem 

observados por todos os entes integrantes deste Município, para fins de elaboração 
das Demonstrações Contábeis Consolidadas, pelo Poder Executivo, em 
conformidade com o disposto no artigo 51 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Todos os poderes e órgãos da Administração Direta e Indireta, integrantes do 
Município, deverão observar as orientações contidas neste Decreto para nortear o 
processo de reconhecimento, processamento e evidenciação das informações 
contábeis sob os aspectos de natureza orçamentária, econômica, financeira e física do 
patrimônio da entidade do setor público e suas mutações, em apoio ao processo de 
tomada de decisão, a adequada prestação de contas; e o necessário suporte para a 
instrumentalização do controle social. 
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Parágrafo único. Para fins deste Decreto e até a entrega do Balanço e Prestação de 
Contas, serão consideradas urgentes e prioritárias todas as atividades vinculadas à 
mensuração, reconhecimento, processamento e evidenciação dos atos e fatos 
contábeis sob os enfoques orçamentários, patrimonial e de controle. 

 
DA CRIAÇÃO DAS COMISSÕES DE ENCERRAMENTO 

 

Art. 2º Compete aos dirigentes dos órgãos e entidades a que se refere o art. 1º 
constituir até o dia 30 de Novembro de 2022, as comissões necessárias para 
promoverem os procedimentos relativos ao levantamento da posição patrimonial do 

município em 31/12/2022, em consonância com as Resoluções nº 1060/05, 1061/05 e 
1062/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e em 
conformidade com os Princípios e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público, para tanto, constituindo, no mínimo, as seguintes comissões: 

 
I - Comissão de Levantamento de saldos de Caixa e Equivalentes de Caixa a qual 
deverá apresentar termo de conferência de caixa e equivalentes de caixa lavrados no 
último dia do mês de dezembro e demonstrativo das Contas Bancárias. 
II - Comissão de apuração dos saldos dos Estoques. 

III - Comissão para apuração dos Restos a Pagar de Exercícios anteriores. 
IV - Comissão de Inventário com o objetivo de apresentar relatório contendo todos 
os bens constantes no ativo imobilizado. 

V - Comissão para apuração dos saldos do Ativo e Passivo Circulante; 

 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

Art. 3º Somente poderão ser emitidos novos empenhos até o dia 20 de dezembro do 
corrente ano, ressalvados os casos excepcionais, devidamente autorizados pelo Chefe 

do Executivo, e os referentes à: 

 
I – Pessoal e encargos sociais; 
II – Encargos e Amortização da dívida pública; 

III – Contas de energia, água e telefone; 
IV – Contratos de execução continuada e Convênios; 
V – Precatórios; 
VI – Despesas Obrigatórias relacionadas ao cumprimento dos limites de gastos com 
Educação e Saúde. 

 
Parágrafo único – Para a correta observância do princípio da anualidade do 
orçamento, somente deverão ser empenhadas no exercício financeiro as parcelas de 
contratos e convênios com conclusão prevista até 31 de dezembro de 2022. 
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Art. 4º Os saldos de empenhos sem utilização pelo Poder Executivo deverão ter seus 
valores anulados até o dia 31/12/2022. 

 
Art. 5º As despesas cuja execução orçamentária já foi iniciada poderão ser liquidadas 
até o dia 20 de dezembro de 2022, salvo deliberação do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

 
§1º Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, os órgãos da administração 
direta e indireta deverão enviar comunicado a todas as Secretarias Municipais, 
Procuradoria Jurídica e Controladoria Geral notificando que as compras devem ser 
realizadas até o dia 08 de dezembro de 2022, salvo deliberação do Chefe do Poder 
Executivo. 

 
§2º Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, os órgãos da administração 
direta e indireta deverão enviar comunicado aos fornecedores notificando que as 
notas fiscais de materiais, bens e/ou serviços fornecidos em dezembro devem ser 
encaminhadas ao setor competente até o dia 15 de dezembro de 2022. 

 
Art. 6º Os pagamentos de despesas poderão ser efetuados até 27 de dezembro de 
2022. 

 
§1º Os casos excepcionais poderão ser pagos até o último dia útil do exercício de 2022, 

com a devida e expressa autorização emitida pelo responsável pela entidade. 

 
§2º A Secretaria da Fazenda - SEFAZ remeterá à Contabilidade até o dia 10 de janeiro 
de 2023, extratos bancários, em sua forma original, acompanhadas das respectivas 
conciliações de todas as contas bancárias (independente de conter valor conciliado 
ou não), conforme relação bancária. 

 
§3º Os responsáveis pela gestão financeira nas entidades públicas deste Município 
deverão lavrar Termo de Conferência de Caixa no último dia do mês de dezembro, 

devidamente assinadas pela comissão designada para tal. 

 
DA INSCRIÇÃO E CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

 

Art. 7º As despesas empenhadas e não liquidadas no corrente exercício, quando 
representarem despesas orçamentárias efetivamente incorridas, entretanto, sem ter 
cumprido a fase de verificação do direito adquirido pelo credor ou quando o prazo 
para cumprimento da obrigação assumida pelo credor estiver vigente, serão inscritas 

em Restos a Pagar Não Processados, por fonte de recursos, até o limite das 
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disponibilidades financeiras apuradas, depois de descontado o montante inscrito em 

Restos a Pagar Processados. 

 
§1º As despesas empenhadas e não liquidadas no exercício de 2022 que não se 

enquadram na situação prevista no caput, deverão ter os empenhos anulados. 

 
Art. 8º. A geração das despesas classificadas como “Restos a Pagar”, no âmbito de 
cada Órgão e Entidade da Administração Direta e Indireta será de sua inteira 
responsabilidade e deverá cumprir o disposto neste Decreto, observando o princípio 
da competência e a disponibilidade de caixa, na respectiva Fonte de Recurso para seu 
atendimento. 

 
Art. 9º. É vedada a inscrição em Restos a Pagar Não Processados de despesas 
empenhadas para o atendimento de: 

 
I – adiantamento em geral; 
II – diárias; 
III – despesas de exercícios anteriores; e 
IV – despesas de pessoal em geral. 

 
Art. 10º A Contabilidade cancelará, no dia 28 de dezembro de 2022, todos os Restos 
a Pagar Não Processados inscritos em exercícios anteriores, cujas despesas não foram 
autorizadas ou iniciadas. Este cancelamento se dará mediante processo 
administrativo em observância ao disposto na Instrução Cameral editada pelo 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia de número 001/2016, a qual trata sobre o 
cancelamento de restos a pagar. 

Art. 11º As entidades descritas no artigo 1º deverão encaminhar para o Setor de 
Contabilidade até o dia 10 de janeiro de 2023, relação dos restos a pagar, 
discriminando os processados e não processados do exercício, devendo ser elencados 
por números de ordem e dos empenhos, a dotação, valor e nome do credor, 
informando-se o número de inscrição no CNPJ ou CPF, fazendo-se constar a data do 
contrato e do empenho e, se processados, a data da liquidação, indicando-se, ainda, 
aquelas despesas, liquidadas ou não, que por falta de disponibilidade financeira 
deixaram de integrar os restos a pagar do exercício. 

 
DO RECOLHIMENTO DOS VALORES RETIDOS DE TERCEIROS 

 

Art. 12º. Todas as entidades municipais devem repassar os valores retidos a título de 
ISS e IRRF para a conta do tesouro municipal, até o dia 31 de dezembro de 2022. 
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Art. 13º. Os valores retidos de terceiros a título de consignação (INSS segurados e 
prestadores de serviços, Planos de Previdência e Assistência Médica, Entidades de 
Classe e outros), dos quais o Município seja apenas o fiel depositário, deverão ter os 
respectivos recolhimentos realizados aos respectivos beneficiários. 

 
DO RECONHECIMENTO CONTÁBIL DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E 

DEMAIS OBRIGAÇÕES 
 

Art. 14º. Todos os valores provenientes de contribuição previdenciária patronal, bem 
como, contribuição ao PASEP gerados nas competências mensais de 2022, deverão 
ser devidamente empenhados, liquidados e quando não pagos inscritas em restos a 
pagar processados, salvo se tiverem sido objeto de parcelamento, as quais deverão 
integrar a dívida fundada municipal. 

 
Art. 15º. Em atendimento aos princípios e normas de contabilidade aplicadas ao setor 
público, todas as obrigações cujo fato gerador tenha ocorrido devem ser reconhecidas 
patrimonialmente, independentemente da execução orçamentária. 

Parágrafo único: Na ocorrência de indisponibilidade orçamentária para registro das 

respectivas obrigações líquidas e certas e em atendimento as Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao Setor Público – NBCASP, tais obrigações deverão ser 
registradas independentemente da execução orçamentária em conta do Passivo 
Circulante (atributo P). 

 
DA VERIFICAÇÃO E CONTROLE DO CUMPRIMENTO DO LIMITES LEGAIS 

E CONSTTUCIONAIS 

 

Art. 16º. A Contabilidade Municipal com o apoio da Controladoria, Secretaria de 
Fazenda, Administração, Educação e Saúde deverão realizar controle com vistas a 
garantir o cumprimento dos seguintes limites legais e constitucionais: 

 
➢ Gastos com Pessoal (54% da RCL); 

➢ Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE – 25%; 

➢ Gastos do FUNDEB 70% - pagamentos dos profissionais do magistério; 

➢ Gastos do FUNDEB 30% - demais despesas; 

➢ Gastos com Ações de Saúde 15%; 

➢ Limite para abertura de Créditos Adicionais; 

➢ Limite de Repasse do Duodécimo; 

➢ Recolhimento de multas e ressarcimentos oriundas de recomendação do 

TCM/BA. 
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DA POSIÇÃO PATRIMONIAL PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Art. 17º Os Passivos Circulantes não comprovados deverão ser cancelados mediante 
processo administrativo cujo procedimento e indicação deverá constar em decreto 
publicado para esse fim, bem como deve ser observado o disposto na Instrução 
Cameral 001/2016 do TCM-BA. 

 
Art. 18º Os saldos do Ativo e Passivo circulante deverão ser levantados através de 
comissão indicada no art. 2º e disponibilizados para a o Setor de Contabilidade até 31 
de janeiro de 2023. 

 
Art. 19º Todo recurso público repassado a título de subvenção social às entidades 
civis deverá ser prestado contas ao município no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da aplicação de cada parcela recebida ou da totalidade dos recursos, na 
hipótese de o repasse ter sido feito em parcela única. 

 
§ 1º - Caso a aplicação não se dê em sua totalidade dentro do exercício em que os 

recursos foram liberados, deverão ser prestadas contas da aplicação parcial desses 

recursos até o dia 20 de dezembro do corrente ano. 

 
§ 2º - A entidade civil que, no prazo estabelecido, não prestar contas dos recursos que 
foram repassados, será descredenciada para o recebimento de novas subvenções ou 
auxílios, mediante ato do Executivo Municipal, a ser encaminhado ao TCM, sem 
prejuízo de vir este a proceder à respectiva tomada de contas, conforme disposto no 
art.8º da Resolução nº 1121/05 do Tribunal de Contas dos Municípios. 

 
Art. 20º Todas as prestações de contas com a respectiva devolução de saldo, se 

houver, deverão ser realizadas até o dia 20 de dezembro de 2022. 

 
Art. 21º O inventário dos bens patrimoniais móveis e imóveis e o relatório conclusivo 
elaborado pela Comissão de Inventário deverá ser enviado pelas entidades 
municipais à Contabilidade da Prefeitura, até o dia 15 de fevereiro de 2023. 

 
§1º O inventário será apresentado com os respectivos valores de bens do ativo 
imobilizado, com a indicação da sua alocação e números dos respectivos 
tombamentos, acompanhado por certidão firmada pelo Prefeito, Secretário de 
Fazenda e pelo Encarregado do Controle do Patrimônio, atestando que todos os bens 

do município encontram-se registrados no livro tombo e submetidos a controle 
apropriado, estando, ainda, identificados por plaquetas fins de atendimento à 
Resolução 1060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios. 
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§2º A relação de bens móveis e imóveis deverá ser disponibilizada ao Setor de 
Contabilidade considerando os bens móveis e imóveis adquiridos ou construídos em 
2022, descrição dos bens doados ou recebidos especificando o nome do doador ou do 
donatário em conformidade com a legislação vigente. 

 
Art. 22º. O Setor de almoxarifado em conjunto com a Comissão de Levantamento de 
Estoques deverá encaminhar para a Contabilidade até o dia 15 de fevereiro de 2023 
o relatório de movimentação de material em estoque relacionados à material de 
consumo e distribuição gratuita, com os respectivos lançamentos de entrada, 
referente às aquisições realizadas, e saída, pelo consumo e perdas. 

 
Art. 23º. O Setor de Tributos do Município deverá apresentar à Contabilidade até o 
dia 31/01/2023, Livros das Dividas Ativas Tributárias e Não Tributárias com 
movimentação   até   31/12/2022.   Os   citados   livros   devem   ser   acompanhados   de 
relatórios e/ou memorias de cálculo contendo os montantes das inscrições no 
exercício, das atualizações monetárias, multas e juros de cada tributo, e o valor final 
atualizado dos mesmos. 

 
§1º O Livro da Dívida Ativa deverá ser emitido tanto de forma acumulada (estoque 
da dívida até 31/12) quanto um livro de INSCRIÇÕES no exercício de 2022. Conter 
relação de valores e títulos da dívida ativa tributária e não tributária, discriminados 
por contribuinte, corrigidos e contendo a última inscrição efetivada em controle 
próprio, devendo ainda, apresentar certidão firmada pelo Prefeito, Secretário 

Fazenda e encarregado responsável pelo setor atestando estarem os valores 
devidamente registrados. 

 
§2º A Secretaria da Fazenda – SEFAZ deverá encaminhar à Contabilidade, até o dia 
28 de fevereiro de 2023, demonstrativo dos resultados alcançados pelas medidas de 
combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para 
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários 
passíveis de cobrança administrativa com o objetivo de cumprir o que determina o 
art.13 da Lei Complementar nº 101/00. 

 
§3º Os expostos nos parágrafos anteriores deverão estar em consonância com as 
disposições contidas nas Resoluções do TCM-BA que dispõe sobre prestação de 
contas anual das entidades alcançadas por este decreto, mais precisamente 
Resolução TCM nº 1060/05 e suas alterações. 

 
Art. 24º. As entidades do setor público citadas no artigo 1º deverão solicitar dos 
credores com os quais mantenham obrigações parceladas, os respectivos extratos das 
dívidas contendo informação atualizada quanto ao saldo da dívida, demonstrando, 
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individualmente, o valor original da dívida, bem como os valores relativos a juros, 
multa e atualização monetária com posição de 31 de dezembro de 2022, os quais 
deverão ser encaminhados até o dia 10 de Fevereiro de 2023 para o setor de 
Contabilidade da Prefeitura. 

 
Art. 25º. A relação dos processos judiciais deverá ser elaborada pela Procuradoria 
Geral do Município e encaminhada à Contabilidade, até o dia 10 de Fevereiro de 
2023. 

Art. 26º. A Controladoria Municipal deverá encaminhar à Contabilidade até o dia 28 
de Fevereiro de 2023, relatório do Controle Interno Anual da Prefeitura, dirigido ao 
gestor, com um resumo das atividades do exercício de 2022, dando ênfase aos 
principais resultados, em atendimento ao disposto no item 33 do artigo 9º da 
Resolução 1060/2005 do TCM/BA. 

Art. 27º. As Secretarias de Administração, Planejamento, Fazenda – SEFAZ e 
Controladoria Municipal deverão organizar esforços para responder o Questionário 
relativo ao Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM/TCMBA e 

encaminhar ao setor de Contabilidade até O PRAZO FINAL A SER DEFINIDO PELO 
TCM. 

Art. 28º. A Secretaria de Educação deverá encaminhar à Contabilidade até o dia 28 
de Fevereiro de 2023, Parecer do Conselho do FUNDEB relativo 2022 em 
atendimento ao disposto no art. 31 da Resolução TCM 1276/08. 

Art. 29º. A Secretaria de Saúde deverá encaminhar à Contabilidade até o dia 28 de 
Fevereiro de 2023, Parecer do Conselho da Saúde relativo a 2022 em atendimento ao 
disposto no art. 13 da Resolução TCM 1277/08. 

 
DA ELABORAÇÃO, REVISÃO E PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO 

E RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 30º. Em atendimento ao prazo de 30 de Janeiro de 2023 previsto na Constituição 
Federal (artigo 165, parágrafo 3º.) e na   Lei de Responsabilidade Fiscal (artigos 52 e 
53) para publicação do 6º. Bimestre do Relatório Resumido e Execução Orçamentária 
e do 3º. Quadrimestre do Relatório de Gestão Fiscal, o encerramento do fechamento 
contábil da competência de Dezembro, bem como do encerramento das contas 
anuais, deverão ocorrer até o dia 20 de Janeiro de 2023, para que haja tempo hábil e 
elaborar, conferir e publicar os respectivos relatórios tempestivamente. 

§1º Ressalta-se que a não divulgação do Relatório, nos prazos e condições 

estabelecidos em lei, constitui infração, punida com multa de trinta por cento dos 
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vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de 
sua responsabilidade pessoal. 

§2º. Para que a contabilidade tenha tempo hábil de atender o prazo previsto para 
conclusão do fechamento contábil até 20/01/2023, será de responsabilidade dos 
órgãos envolvidos e respectivas comissões, a entrega das informações de prestação 
de contas nos prazos estabelecidos neste Decreto, sob pena de assunção da multa 
prevista em Lei pela não publicação dos relatórios tratados neste artigo. 

 

DA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DEMAIS ITENS 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS 

 

Art. 31º. A prestação de Contas Anuais deve guardar observância com as disposições 
contidas nas Resoluções 1060/05, 1061/05 e 1062/05 do TCM-BA e suas alterações, 
no Manual de Contabilidade de Contabilidade Aplicado ao Setor – MCASP e 
Instruções de Pronunciamentos técnicos – IPC emitidos pela STN, bem como em 
relação aos demais normativos legais que tratam sobre contabilidade e finanças 
públicas. 

 
Art. 32º. No processo de elaboração da prestação de contas anual devem ser 
observadas as recomendações, se houver, do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia emitidas no Parecer final de avaliação da prestação de contas do 
último analisado. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 33º. As disposições contidas neste Decreto aplicam-se, no que couber, a todas as 
entidades integrantes do município, em conformidade com o disposto no artigo 1º. 

 
 
Art. 34º. Para fins de cumprimento do Inciso III Artigo 50 da Lei 101/2000 os órgãos 

da administração direta e indireta, deverão encaminhar à Contabilidade a prestação 
de contas do mês de dezembro, além da documentação referente à prestação de 
contas anual em consonância com as orientações do TCM-BA, nos prazos definidos 
neste Decreto, sob pena das sanções previstas na Legislação 

 
Art. 35º O não cumprimento das disposições contidas neste Decreto implicará em 

responsabilidade funcional e pessoal do servidor. 
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Art. 36º Este Decreto entrará em vigor na datada sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Prefeito Municipal 
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Art. 36º Este Decreto entrará em vigor na datada sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 470 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do Ramalho-BA, 
e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora TELMA DE 
SOUZA SILVA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 470 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do Ramalho-BA, 
e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora TELMA DE 
SOUZA SILVA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 471 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
INSPETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor VALDEMAR DE 
JESUS MARTINS do cargo de INSPETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA da 

Secretaria                               Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-Ba. 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 471 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
INSPETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor VALDEMAR DE 
JESUS MARTINS do cargo de INSPETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA da 

Secretaria                               Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-Ba. 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Portaria nº 08 de 28 de novembro de 2022. 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Comissão para levantamento  de  caixa 

equivalente referente ao exercício de 2022 no 

Município de Serra do Ramalho”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que estabelece o Artigo 9, itens 

20 e 21, da Resolução TCM nº 1060/05. 

 

CONSTITUI E NOMEIA 
 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão para  o  levantamento  do  Caixa  e 

Equivalentes de Caixa com a finalidade  de  verificar  as  disponibilidades 

financeiras (saldos de caixa e bancos) existentes em 31/12/2022 na entidade, em 

observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a Prestação de Contas Anual  dos 

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 2º - Nomeia os seguintes integrantes para compor a Comissão: 
 

a) Márcio José Nunes de Sousa – Presidente; 

b) Fábio Novais Barbosa –– Membro; 

c) Anderson da Cruz Santos – Membro; 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
 

Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 
Eli Carlos do Anjos Santos 

Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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Portaria nº 08 de 28 de novembro de 2022. 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Comissão para levantamento  de  caixa 

equivalente referente ao exercício de 2022 no 

Município de Serra do Ramalho”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que estabelece o Artigo 9, itens 

20 e 21, da Resolução TCM nº 1060/05. 

 

CONSTITUI E NOMEIA 
 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão para  o  levantamento  do  Caixa  e 

Equivalentes de Caixa com a finalidade  de  verificar  as  disponibilidades 

financeiras (saldos de caixa e bancos) existentes em 31/12/2022 na entidade, em 

observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a Prestação de Contas Anual  dos 

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 2º - Nomeia os seguintes integrantes para compor a Comissão: 
 

a) Márcio José Nunes de Sousa – Presidente; 

b) Fábio Novais Barbosa –– Membro; 

c) Anderson da Cruz Santos – Membro; 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
 

Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 
Eli Carlos do Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº 09 de 28 de novembro de 2022. 

 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Comissão para levantamento dos Saldos de 

Estoques referente ao exercício de 2022 no 

Município de Serra do Ramalho”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto a prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta Municipal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, em especial NBCTSP 16.10; 

 
CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria 

do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor 

Público (MCASP); 

 
CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 
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RESOLVE, 

 
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Levantamento dos Saldos de 

Estoques. 

 
Art. 2º A comissão estabelecida tem a finalidade de efetuar o levantamento dos 

saldos de Estoques integrantes do patrimônio em 31/12/2022, relativos aos itens 

de Material de Consumo, Material para Distribuição Gratuita e outros itens 

constantes em Almoxarifado, evidenciando a movimentação ocorrida no exercício 

de 2022, desta forma, demonstrando o saldo anterior em 31/12/2021, as aquisições 

realizadas e as saídas por consumo e perdas durante o exercício de 2022, em 

observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas  anual  dos 

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

 

 
Art. 3º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

 
a. Osman Alves Mascarenhas – Presidente; 

 
b. Givaldo Caraíba de Souza – Membro; 

 
c. Fábio Novais Barbosa – Membro; 

 
 
 

Art. 4º A Comissão deverá apresentar ao Setor de Contabilidade, levantamento 

realizado junto ao Setor de Almoxarifado, em consonância com o Decreto nº 464 

de 28 novembro de 2022 que dispõe sobre normas relativas ao encerramento do 

exercício financeiro de 2022. 
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Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 
 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
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Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 
 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº 10 de 28 de novembro de 2022. 

 
“Constitui a Comissão para proceder o 

levantamento dos valores inscritos em restos a 

pagar no Município de Serra do Ramalho”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 96 da Lei nº 4.320/64 na Resolução 

nº 1311/12 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Márcio José Nunes 

de Sousa - matrícula nº 11855, Leonilton Cardoso Oliveira - matrícula nº 11879, 

Paulo Vicente de Oliveira – matrícula nº 11935, Cláudia Cristina Antunes 

Ribeiro Reis – matrícula nº 11861, Carlos Caraíbas de Sousa Júnior - matrícula 

nº 8480, Osman Alves Mascarenhas – matrícula nº 12100, Fábio Novais Barbosa 

- matrícula nº 12626, Fabrício de Souza Mendes – matrícula nº 11911, Edinês da 

Silva Rocha – matrícula nº 10130, para sob a presidência do primeiro, executar o 

levantamento dos valores inscritos em restos a pagar relativos a exercícios anteriores 

a 2022, inscritos e ainda não pagos. 

 

Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo até o dia 15 de fevereiro de 2023, 

para a apresentação do relatório e processos administrativos concluídos ou em 

tramitações relativas aos restos a pagar de exercícios anteriores que ainda não foram 

pagos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 

 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 
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Portaria nº 10 de 28 de novembro de 2022. 

 
“Constitui a Comissão para proceder o 

levantamento dos valores inscritos em restos a 

pagar no Município de Serra do Ramalho”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 96 da Lei nº 4.320/64 na Resolução 

nº 1311/12 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Márcio José Nunes 

de Sousa - matrícula nº 11855, Leonilton Cardoso Oliveira - matrícula nº 11879, 

Paulo Vicente de Oliveira – matrícula nº 11935, Cláudia Cristina Antunes 

Ribeiro Reis – matrícula nº 11861, Carlos Caraíbas de Sousa Júnior - matrícula 

nº 8480, Osman Alves Mascarenhas – matrícula nº 12100, Fábio Novais Barbosa 

- matrícula nº 12626, Fabrício de Souza Mendes – matrícula nº 11911, Edinês da 

Silva Rocha – matrícula nº 10130, para sob a presidência do primeiro, executar o 

levantamento dos valores inscritos em restos a pagar relativos a exercícios anteriores 

a 2022, inscritos e ainda não pagos. 

 

Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo até o dia 15 de fevereiro de 2023, 

para a apresentação do relatório e processos administrativos concluídos ou em 

tramitações relativas aos restos a pagar de exercícios anteriores que ainda não foram 

pagos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 

 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº 11 de 28 de novembro de 2022. 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Comissão para levantamento de Inventário 

referente ao exercício de 2022 no Município de 

Serra do Ramalho”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto a prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta Municipal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, em especial NBCTSP 16.10; 

 
CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria 

do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP); 

 
CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Levantamento de Inventário. 
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Art. 2º A comissão de Inventário tem a finalidade de efetuar o levantamento dos Bens 

Móveis e Imóveis do Município, a serem evidenciados nas Demonstrações Contábeis 

em 31/12/2022; 

 
Art. 3º. A comissão terá como objetivo apurar o saldo do IMOBILIZADO e 

INTANGÌVEL, demonstrando o saldo anterior em 31/12/2021, as aquisições, 

baixas, depreciação, amortização, exaustão, alienações e incorporações  por 

doações ocorridas no exercício, bem como o saldo patrimonial com posição 

31/12/2022, em observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto  a  prestação  de 

contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

 
Art. 4º Caberá ainda a comissão apresentar inventário ao Setor de Contabilidade 

demonstrando os valores de bens do ativo imobilizado, com a indicação da sua 

alocação e números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão 

firmada pelo Prefeito, Secretário de Finanças e pelo Encarregado do Controle do 

Patrimônio, atestando que todos os bens do município encontram-se registrados 

no livro tombo e submetidos a controle apropriado, em consonância com  o 

Decreto de encerramento nº 464 de 28 de  novembro  de  2022  que  trata 

sobre normas relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2022 e 

disposição contida no item 18 do artigo 9º. da Resolução 1060/05 do Tribunal de 

Contas dos Municípios; 

 
Art. 5º - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

 
a. Thiarles de Santana Costa – Presidente; 

 
b. Vagner Martins Nunes – Membro; 
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c. Danylo Ramos Santos – Membro; 

 
Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 

 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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c. Danylo Ramos Santos – Membro; 

 
Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 

 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº 12 de 28 de novembro de 2022. 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Comissão de Apuração dos Saldos do Ativo 

Circulante e Passivo Circulante referente ao 

exercício de 2022 no Município de Serra do 

Ramalho”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta Municipal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

 
CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria 

do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP); 

 
CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Fica constituída a Comissão para apuração dos saldos do Ativo 

Circulante e Passivo Circulante, com exceção dos subgrupos de Caixa e 

Equivalente de Caixa, Estoques e Dívida Ativa, para os quais foram 

criadas comissões específicas de apuração de saldos. 

 
Art. 2º A comissão estabelecida tem a finalidade de realizar levantamento dos 

saldos registrados nos grupos indicados no art. 1º , bem como verificar a 

consistência e conformidade dos valores registrados até 31/12/2022 nas 

respectivas contas, segregando os direitos e obrigações por Atributo Financeiro e 

Permanente, em atendimento as Normas Contábeis e as disposições contidas nas 

Resoluções emitidas pelo TCM-BA, em especial as que dispõem sobre prestação 

de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

 
Art. 3º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

 
a) Márcio José Nunes de Sousa – Presidente; 

b) Fábio Novais Barbosa –– Membro; 

c) Anderson da Cruz Santos – Membro; 

 
 

Art. 4º A Comissão para apuração dos saldos do Ativo Circulante e Passivo 

Circulante (nos termos no artigo 1º.) deverá apresentar relatório conclusivo ao 

Setor de Contabilidade em consonância com o Decreto nº 464 de 28 novembro 

de 2022 que trata sobre normas relativas ao encerramento do exercício financeiro 

de 2022. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
 
 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 

 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
 
 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, 28 de novembro de 2022. 

 

 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 – Processo Adm. nº 177/2022 - Objeto: – 

Contratação de empresas para o Fornecimento de Veículos para o município de 

Serra do Ramalho/Ba, em conformidade com a legislação em vigor, torna público 

para conhecimento dos interessados o RESULTADO DE LICITAÇÃO, tendo como 

vencedor do certame a empresa: MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA – 

CNPJ 33.554.162/0001-20 – Lote I: Valor R$ 261.200,00 (duzentos e sessenta e um 

mil e duzentos reais) e Lote II: Valor R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco 

mil reais). Serra do Ramalho - Bahia, 05 de Outubro de 2022. CPL – Comissão 

Permanente de Licitação.  

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 – Processo Adm. nº 177/2022 - Objeto: – 

Contratação de empresas para o Fornecimento de Veículos para o município de 

Serra do Ramalho/Ba, em conformidade com a legislação em vigor, torna público 

para conhecimento dos interessados o RESULTADO DE LICITAÇÃO, tendo como 

vencedor do certame a empresa: MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA – 

CNPJ 33.554.162/0001-20 – Lote I: Valor R$ 261.200,00 (duzentos e sessenta e um 

mil e duzentos reais) e Lote II: Valor R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco 

mil reais). Serra do Ramalho - Bahia, 05 de Outubro de 2022. CPL – Comissão 

Permanente de Licitação.  
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

  

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Em face da análise do Processo Licitatório em epigrafe e tendo em vista que foram 

observadas todas as formalidades legais, HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico nº 077/2022, cujo objeto diz respeito à Contratação de empresa para o Fornecimento 

de Veículos para o município de Serra do Ramalho/Ba, em favor da empresa: MARQUES 

COMERCIO DE VEICULOS LTDA – CNPJ nº 33.554.162/0001-20, para que produza os 

efeitos legais pertinentes. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 05 de Outubro de 2022. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor da seguinte empresa: MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA – 

CNPJ nº 33.554.162/0001-20, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 05 de Outubro de 2022. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor da seguinte empresa: MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA – 

CNPJ nº 33.554.162/0001-20, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 05 de Outubro de 2022. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

DISTRATO DE CONTRATO 
 

Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a senhora MARYELL ALEXSANDRO DA CRUZ DA CONCEIÇÃO, inscrita 
no CPF sob nº 007.820.905-67,   e RG nº 0995720100 SSP/BA,  situado  na Avenida São Paulo, nº 06, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 177/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 04 de abril de 2022, conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, e nos termos e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 177/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Enfermagem para o PSF da 
Agrovila 05 e da Agrovila 07, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas 
na legislação aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 30 de novembro de 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
Foi pago um valor global de R$ 20.000,00 (Dez mil reais) pelos serviços contratados. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
O presente distrato firmado conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, tem por finalidade encerrar as 
obrigações contidas no contrato original. 
  
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a senhora MARYELL ALEXSANDRO DA CRUZ DA CONCEIÇÃO, 
cumpriu com todas as obrigações contratuais oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à 
Contratada. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 30 de novembro 2022. 
  

                                           
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

            
  

MARYELL ALEXSANDRO DA CRUZ DA CONCEIÇÃO 

CONTRATADA 

 

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

DISTRATO DE CONTRATO 
 

Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a senhora MARYELL ALEXSANDRO DA CRUZ DA CONCEIÇÃO, inscrita 
no CPF sob nº 007.820.905-67,   e RG nº 0995720100 SSP/BA,  situado  na Avenida São Paulo, nº 06, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 177/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 04 de abril de 2022, conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, e nos termos e 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 30 de novembro de 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
Foi pago um valor global de R$ 20.000,00 (Dez mil reais) pelos serviços contratados. 
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CONTRATADA 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A002-7DF1-7B4C-BE3C-14F5 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: A002-7DF1-7B4C-BE3C-14F5

Hash do Documento
77cea1bbab9f74bcb3ef3e8772400d32c4ca8383c08c344139ec113ecfc66e9c

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/11/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 30/11/2022 17:44 UTC-03:00
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